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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2019  
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 272/2019 
 
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Ação Social e Assuntos da Família, Secretaria Municipal de Saúde, 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, e Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 
 
O Município de Ventania, Estado do Paraná torna público que se acha aberta licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando Registro de Preço para futuras e eventuais 
aquisição de produtos de higiene e limpeza, gêneros alimentícios, e copa e cozinha destinados ao atendimento das 
solicitações das Secretarias Municipais, conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis 
10.520/2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei nº 147/2014 e 
Decreto Federal 7.892/2014. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele fazem 
parte integrante e indissociável. 
 
1.2. O Pregão será realizado em sessão Pública por meio de propostas de preços escritas e lances verbais. Os 
trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. 
 
1.3. Não havendo expediente na data acima mencionada, a sessão pública ficará automaticamente adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local, salvo disposições em contrário. 
 
1.4. A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Ventania/PR, na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825, Centro, iniciando-se as 09:00 horas do 
dia 13/01/2020. 
 
2. DO OBJETO 
2.1.  A presente licitação tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de produtos de 
higiene e limpeza, gêneros alimentícios, e copa e cozinha destinados ao atendimento das solicitações das Secretarias 
Municipais, conforme especificações constantes do Termo de Referencia, que integra este edital - Anexo I. 
 
2.2. O preço máximo global para o presente certame importa em R$ 93.097,04 (Noventa e Três Mil e Noventa e 
Sete Reais e Quatro Centavos). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1  Poderão participar do Pregão, os interessados enquadrados como Micro, Pequena Empresa e MEI´s 
e  que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus 
Anexos e, que detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto. 
 
 3.1.1 O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua proposta. 
 
3.2 Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas inidôneas, tão 
pouco empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar no país, bem como, não serão 
aceitos consórcios de empresas. 
 
3.3 Este edital é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI´s, considerando o Artigo 48 inciso I da 
LC 123/06, alterada pela LC 147/14; 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. Para o credenciamento DEVERÃO ser apresentados os seguintes documentos na parte externa (fora) dos 
envelopes: 
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a)  TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: O estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada e/ou cópia simples acompanhada do 
original para autenticação durante a sessão, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
b)  TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em original ou cópia 
autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida, da qual constem poderes 
específicos para formular lances verbais, negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, nos moldes do Anexo II deste Edital, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga. 
 
4.2. Na hipótese de não constar o prazo de validade nas procurações apresentadas, o Município de Ventania, 
aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
 
4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, que contenha fotografia. 
 
4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.5. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo constante do 
anexo VIII do Edital, deverá ser apresentada em 01 (uma) via e estar FORA dos Envelopes nº 1 e 2. 
 
4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejarem participar do certame para o tratamento 
diferenciado com os benefícios da LC 123/06, alterada pela LC 147/14 deverá declarar essa situação (por meio de 
DECLARAÇÃO conforme anexo IX) Hipótese em que, para fins deste edital, serão identificadas como MPE. Tal 
declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes 01 e 02 . 
 
4.7. Apresentar Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, a certidão terá validade de 30 
(trinta) dias a contar da data de emissão até a data de abertura do certame, a certidão deverá ser apresentada 
em original ou cópia autenticada, poderá ser autenticada por servidor público na apresentação do original; 
 
4.8. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele 
representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” serão recebidos pelo Pregoeiro no início da 
sessão do pregão, e deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes Fechados, contendo em sua 
parte externa, além do nome da licitante, as seguintes descrições: 
 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2019 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0xx/2019 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa do sistema com todos os campos preenchidos e 
redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas e ser assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se neste caso a 
procuração, e uma cópia em versão digital gravada em mídia Pen-drive, no qual deverá conter unicamente este 
documento, para o preenchimento da proposta no arquivo digital a licitante deverá fazer o download do software 
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ES-PROPOSTA - Programa Editor de Proposta de Preços, disponibilizado juntamente com este edital no site 
www.ventania.gov.br. A proposta impressa e o arquivo digital deverão estar dentro do envelope nº 01. 
 
6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Identificação da licitante, contendo razão social, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual; identificação 
do banco, número da conta corrente, agência (código e endereço) da empresa licitante, número da Cédula de 
identidade e CPF do representante da empresa; 
 
b) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da MARCA do item cotado, em conformidade com 
as especificações do Termo de Refencia, – Anexo I deste Edital; 
 
c) Preço unitário e total do item (lote), assim como o valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em 
algarismos, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 
 
d) Indicação do prazo para entrega dos produtos terá que ser em no Máximo 5 (cinco) dias, contados da 
emissão do pedido expedido pelo Setor responsável; 
 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua 
apresentação; 
 
6.3.  A descrição do objeto deverá estar exatamente igual às especificações técnicas exigidas no Anexo I – 
Termo de Refencia, sob pena de desclassificação, no caso de estar em desacordo com a forma solicitada. 
 
6.4.  No valor da proposta deverão estar computadas todas as despesas incidentes, bem como todos os impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmios de seguro, 
fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualquer natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita 
execução do objeto desta licitação, garantido durante toda a validade da proposta. 
 
6.5.  Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, 
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado pleito de acréscimos, a esse ou a qualquer 
título. 
 
6.6.  Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações 
remanescentes. 
 
6.7.  No caso de divergência entre os valores apresentados na proposta de preços, prevalecerá o que for menor. 
 
6.8.  A oferta apresentada deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, autenticados em cartório ou 
autenticados pelo Pregoeiro e/ou sua Equipe de Apoio, no período que antecede a abertura do certame, 
mediante apresentação do original. 
 
7.1. Habilitação Jurídica 
Ato constitutivo da empresa e última alteração, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores (caso já tenha apresentado junto com o credenciamento não terá a necessidade de apresentar 
o mesmo). 
 
7.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
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b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro de 2014, 
conforme Decreto nº 8.302/2014; 

c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD) ou Municipal relativo à sede do 

proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 
h)    Alvará de licença para funcionamento expedido pelo órgão responsável d a sede da licitante, exercício 2019. 
 
7.2.1. Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo do 

anexo III. 
 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, conforme 

modelo do anexo IV. 
 
c) A empresa não se encontra em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços para com o 
 

Município de Ventania PR, conforme modelo do anexo V. 
d) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 9.854/99), conforme 

modelo do anexo VI. 
 
e) A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo do anexo VII. 

 
f) Minuta de Declaração de que não possui no quadro societário servidor público municipal ou está em 

contrariedade com o Prejulgado n.º 09 do TCE/PR, conforme modelo do Anexo XI. 
 
7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverão também ser apresentadas certidões negativas 
para com o Cartório/Comarca onde se encontra instalada a filial. 
 
a.2) Na falta de validade expressa na certidão negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de 
sua emissão. 
 
7.4.  O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
7.5.  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a 
habilitação. 
 
7.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se 
refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os 
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
7.7.  Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo 
de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data 
estabelecida para o recebimento das propostas. 
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8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
8.1.  No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com 
o recolhimento dos documentos de credenciamento dos interessados, e dos envelopes contando as propostas e 
documentos de habilitação. 
 
8.2.  Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no anexo VIII do Edital, e em envelopes separados, a 
proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
8.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
 
8.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de impedir o julgamento e que não 

forem passíveis de saneamento na própria sessão. 
 
8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 
conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos 
os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
 
8.3.2.  Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes; 
 
8.4. Serão selecionadas para a etapa de lances: 
 
a) A proposta de menor preço; 
 
b) Todas as demais que apresentem preços até 10% (dez por cento) superior àquela. 
 
8.4.1. Se não houver pelo menos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição, serão selecionadas as propostas que 
apresentarem os menores preços, até atingir 03 (três) propostas, no máximo, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
 
8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se 
por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
8.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
 
8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada a redução mínima entre os lances conforme abaixo, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
 
8.7.  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da licitante 
das rodadas posteriores de ofertas de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no 
final da etapa competitiva. 
8.8.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que descumprir sua proposta 
às penalidades previstas neste Edital. 
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8.9.  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa não mais realizarem 
lances verbais. 
 
8.10.  Serão classificadas todas as propostas, selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem 
crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 
 
8.10.1. A preferência de contratação será dada as microempresas locais nas seguintes ordens, aquela proposta que 
estiver até 10% a mais que a menor proposta valida, e será dada a preferência no final da rodada de lance. 
 
8.11.  O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço. 
 
8.12.  Após, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados mediante pesquisa realizada pelo 
órgão licitante. 
 
8.13.  Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o envelope contendo os documentos 
de habilitação da licitante que a tiver formulado, quando será verificado o atendimento das condições habilita tórias, 
com base na documentação apresentada. 
 
8.14.  Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 
sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
 
a) Substituição e apresentação de documentos, ou 
 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
8.14.1.  A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
8.14.2.  O Município de Ventania/PR não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, será a licitante habilitada e 
declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o item objeto deste edital. 
 
8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o 
 
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
8.16.1. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 8.11 a 8.16 e 9.1, 
9.2 e 9.6 deste ato convocatório. 
 
9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1. No final da sessão, a licitante que quiser interpor recurso deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 
intenção, com registro em ata da síntese de suas razões, devendo fundamentá-las por escrito no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 
 
9.1.1. Não será admitida a fundamentação de recursos ou contrarrazões por intermédio de fac-símile ou via e-
mail. 
 
9.2.  Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
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9.3.  A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a extinção do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
 
9.4.  Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 
 
9.5.  O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.6.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
 
10. DOS PRAZOS 
10.1. Prazo para apresentação da planilha de composição de preços: deverá ser apresentada nova proposta, em 
consonância com o valor final ofertado pela licitante vencedora, ou seja, conforme o último lance ou o valor 
negociado, no 1º dia útil subsequente à data da sessão pública do pregão. 
 
10.1.1. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações 
remanescentes. 
 
10.1.2.  Em caso de ser necessário efetuar “arredondamento de valor”, este deverá ser efetuado para resultar em um 
valor total igual ou inferior ao ofertado na sessão do Pregão. 
 
10.2.  Prazo para entrega dos produtos objeto desta licitação: conforme indicado na proposta comercial da licitante 
vencedora, terá que ser em no Máximo 05 (cinco) dias a contar da emissão do pedido expedido pela Secretaria 
competente; 
 
11. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
11.1.  O objeto da presente licitação deverá ser entregue em, no máximo 05 (cinco) dias, contados da emissão do 
pedido expedido pelo Setor competente, conforme as condições estabelecidas nos anexos deste edital, na Secretaria 
Municipal de Assistência. 
 
11.2.  As despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento, correrão por conta da empresa fornecedora. 
 
11.3. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser emitida contendo 
toda a descrição do objeto, quantidade, preço unitário e total, de acordo com o pedido; 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
12.1.  O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, mediante emissão de termo circunstanciado, 
quando da entrega dos produtos no endereço informado pela Secretaria solicitante, a fim de que o servidor 
responsável pelo recebimento verifique se os produtos possuem as condições e especificações constantes no Termo 
de Referencia. 
 
12.2.  Constatadas irregularidades nos objetos entregues, o Município de Ventania poderá: 
a) com respeito à especificação, rejeitá -lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Município de 
Ventania, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
 
b) com respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

8 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Município 
de Ventania, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
12.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo, firmado pelo servidor responsável. 
 
12.4. O recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 
correção e segurança dos bens adquiridos. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A despesa decorrente deste procedimento licitatório correrá a conta da seguinte dotação orçamentária: 
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2019 2230 10.001.08.244.0011.2023 0 3.3.90.30.07.12 Do Exercício 
2019 2230 10.001.08.244.0011.2023 0 3.3.90.30.21.00 Do Exercício 
2019 2230 10.001.08.244.0011.2023 0 3.3.90.30.22.00 Do Exercício 
 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será processado contra a entrega do Objeto e emissão do Termo de Recebimento Definitivo ou o 
ateste no verso da Nota Fiscal. 
 
14.2.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer obrigação que 
lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer 
compensação. 
 
14.3 Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a partir da devida 
correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do bem. 
 
14.4.  Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas à contratada e 
seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota devidamente corrigida, ainda que 
seja por carta de correção. 
 
15. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
15.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecução das condições estipuladas, ou 
execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada ficará sujeita às penalidades: 
 
15.1.1.  Advertência por escrito à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas e 
a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
 
15.1.2.  Multa, observados os seguintes limites: 
 
15.1.2.1.  10 % (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total da obrigação; 
 
15.1.2.2.  20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hipótese do FORNECEDOR 
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou cancelamento do 
Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face de 
menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada. 
 
15.1.3.  Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos do Art. 87, III, da Lei 
Federal 8666/93; 
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15.1.4.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante descumpra as 
condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a Proposta, enseje o 
retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de modo 
inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
15.2.  O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso não 
sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
 
15.3.  As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por provocação pelo responsável pelo 
Controle Interno desta Prefeitura. 
 
15.4.  A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital. 
 
15.5.  As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência 
administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente da Administração 
Municipal. 
 
16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
16.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
16.2.  Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
 
16.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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17.1. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presente edital e seus anexos, deverá ser solicitado até 02 (dois) dias 
úteis anteriores à data da abertura do Pregão, por escrito, através do fac-símile nº (42) 3274-1144, das 08h às 17h 30, 
ou ainda por correspondência na Avenida Anacleto Bueno de Camargo, nº 825, mediante protocolo, no qual deverá 
constar a data e horário do recebimento. 
 
17.1.1. Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estipulado neste item, presumir-se-á que 
os elementos constantes no presente Edital e suas partes integrantes são suficientemente claros e precisos para a 
participação dos interessados neste Pregão. 
 
17.2. O ato convocatório do Pregão poderá ser impugnado por qualquer pessoa, por escrito, até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data da abertura do Pregão, através de correspondência a ser na Sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço e nas condições mencionadas no subitem 17.1. 
 
17.2.1.  Não será admitida a impugnação do edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail. 
 
17.2.2.  A petição de impugnação será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 01 

(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
17.2.3.  Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
17.3.  É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualque r fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar ou ter sido providenciada no ato da sessão pública. 
 
17.4.  A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que 
caiba direito a qualquer indenização. 
 
17.5.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
 
17.6.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
17.7.  Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
17.7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 
 
17.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de pregão. 
 
17.9.  Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas 
pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 
 
17.10.  O resultado do julgamento das propostas será publicado em Diário Oficial do Município. 
 
17.11.  Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
17.12.  Integram o presente edital: 
Anexo I – Termo de Refencia  
Anexo II – Modelo de Procuração 
Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo  
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Anexo V – Modelo de Declaração de débito com fornecimento 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho  
Anexo VII – Modelo de Declaração de aceitabilidade 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de ME ou EPP. 
Anexo X - Minuta de Declaração de que não possui no quadro societário servidor público municipal ou está em 
contrariedade com o Prejulgado n.º 09 do TCE/PR 
Anexo XI – Minuta do contrato 
 
17.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Ventania/PR, por mais privilegiado que outro seja. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte dias de dezembro de 2019. 
 
 

Antônio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
O presente termo tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisição de produtos de higiene e 
limpeza, gêneros alimentícios e de copa e cozinha, para atendimento das Secretarias Municipais de Ação Social e 
Assuntos da Família, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento.  
 
2. JUSTIFICATIVA 
A aquisição dos produtos e materiais a serem adquiridos justifica-se pela necessidade de dar atendimento aos 
projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Ação Social e Assuntos da Família, e para o bom 
funcionamento das demais secretarias municipais. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 
máximo total 

1 213 ACHOCOLATADO EM PO ACONDICIONADO EM LATA 
DE NO MINIMO 400 GR Achocolatado em pó instantâneo, em 
pó homogêneo, cor marrom claro a escuro. Enriquecido com 
vitaminas, embalagem primária, própria, fechada a vácuo, 
constando identificação do produto, inclusive classificação e a 
marca, nome e endereço do fabricante, modo de preparo, data 
de fabricação, validade e lote visíveis  

300,00 LTA 7,09 2.127,00 

2 214 AÇUCAR CRISTAL 5KG Açúcar cristal, especial filtrado ou 
peneirado, embalado em pacotes de 5 kg, de procedência 
nacional. Deve apresentar-se isento de substâncias estranhas 
e/ou nocivas. Com prazo mínimo de seis meses. Embalados em 
plástico atóxico e termosselado. Embalagem declarando a 
marca, nome e endereço do empacotador, prazo de validade, 
número de registro no órgão competente. Embalagem primária 
deve ser transparente e incolor. Embalagem secundária, fardo 
termosselado e resistente. Pacote 5 kg 

200,00 PCT 11,79 2.358,00 

3 227 CEBOLA in natura. Médio, com características íntegras e de 1ª 
qualidade, fresco, limpo, isento de sujidades. Não deve 
apresentar quaisquer lesões.  

30,00 KG 4,16 124,80 

4 232 EXTRATO DE TOMATE LATA MINIMO C/ 830 GR   50,00 LTA 10,26 513,00 
5 250 OLEO DE SOJA refinado, obtido de espécie vegetal, isento de 

ranço e substâncias estranhas, acondicionado em embalagem 
original de fábrica com 900 ml cada. A embalagem deverá estar 
integra sem danificação de qualquer espécie e conter 
especificação dos ingredientes, do fabricante e data de 
vencimento. O produto deverá apresentar validade de 1 ano a 
partir da data de entrega.  

100,00 LTA 4,55 455,00 

6 5852 REFRIGERANTE DE 2 LITROS Refrigerante sabores: 
acondicionado em embalagem pet de 2 litros cada sabores a 
escolher  

500,00 UNID 4,56 2.280,00 

7 8050 BALAS MASTIGAVEIS SABOR IOGURTE  PCT  COM 
MINIMO / 750 GM   

300,00 PCT 8,66 2.598,00 

8 8581 LEITE  Leite integral, de vaca, do tipo longa vida, 
homogeneizado, submetido ao processo de ultrapasteurizarão, 
ua.t. (ultra alta temperatura) ou uh.t. (do inglês ultra high 
temperature), envasado sob condições assépticas em 
embalagens esterilizadas e hermeticamente fechadas. O leite 
integral deverá estar de acordo com as especificações gerais do 
regulamento técnico de identidade e qualidade de leite u.h.t. (u. 
A. T.), fixado pela portaria nº 370, de 04/09/97, m.a.a. 
características sensoriais: aspecto: líquido; cor: branco; odor e 

100,00 CX 42,22 4.222,00 
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sabor: caraterísticos, sem sabores nem odores estranhos. Não 
deve conter qualquer tipo de impurezas ou elementos estranhos. 
Ausência de conservadores e de formaldeído. Embalagem longa 
vida de 1 litro sendo caixa com 12 unidades   

9 9556 AMENDOIN CRU - PACOTE 500G amendoim cru, com pele 
constituído de grãos inteiros, sãos, limpos e de primeira 
qualidade, sem fermentação e mofo, isento de sujidades, 
parasitas e larvas, validade mínima 04 meses a contar da 
entrega, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico  

200,00 PCT 7,46 1.492,00 

10 12325 ARROZ AGULHINHA PACOTE 5KG TIPO 01   50,00 PCT 14,29 714,50 
11 13558 BOLACHA DOCE AO LEITE PACOTE 400 GR   50,00 PCT 4,56 228,00 
12 13569 SUCO INSTANTANIO SABORES A ESCOLHER PACOTES 

C/450 GR    
250,00 PCT 6,29 1.572,50 

13 13570 COCO RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR 
DESIDRATADO E PARCIALMENTE 100 GR  COCO 
RALADO SEM ADIÇÃO DE AÇUCAR DESIDRATADO E 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO PACOTE DE 500 
GR   

100,00 PCT 13,50 1.350,00 

14 13571 MILHO VERDE EM CONSERVA LATA 2 KG    20,00 LTA 8,10 162,00 
15 13573 PIRULITO VARIOS SABORES SEM CHICLETES PCT 

COM MINIMO/700 GM UNIDADES    
200,00 PCT 11,66 2.332,00 

16 13574 BOM BOM RECHEADO COM CREME DE AVELA PCT/1 
KG  BOM BOM RECHEADO COM CREME DE AVELA 
COM COBERTURA DE CHOCOLATE AO LEITE COM 
PESO DA UNIDADE COM MINIMO 21 NO MAXIMO 22 
GRAMA CADA  PCT/1 KG   

200,00 PCT 27,96 5.592,00 

17 13575 BATATA PALHA EXTRA FINA PACOTE  COM NO 
MINIMO /80GM  

200,00 PCT 4,23 846,00 

18 13577 CHA (SACHE) VARIOS SABORES COM 25UN   200,00 SACHE 4,63 926,00 
19 13579 GELEIA DE FRUTAS EMBALAGEM 400 GM SABORES 

FIGO, BANANA,ABACAXI    
50,00 PTE 8,26 413,00 

20 13749 Café torrado e moído Café torrado e moído, QUALIDADE do 
tipo extra forte de primeira qualidade, com as seguintes 
características: Embalagem: Tipo Alto Vácuo ou Vácuo Puro 
em pacotes de 500 gramas. - Registro no Ministério da Saúde e 
validade do produto não inferior a 09 meses, contados da data 
do recebimento definitivo. Aspecto: Grãos de café dos tipos 2 a 
6, da  COB - classificação Oficial Brasileira; Características 
físicas: grão torrados e moídos, com o ponto de torra variando 
entre 50 e 65 pontos de Disco  Agtron, ou equivalente, 
correspondendo ao intervalo Médio Moderadamente Escuro e 
Médio Claro; Características químicas (exigidas para cada 
g/100g): - Umidade em 5% no mínimo; - Resíduo mineral fixo 
em 5% no mínimo; - Resíduo mineral fixo, insolúvel em ácido 
clorídrico a 10% v/v em 1,0% no máximo; - Cafeína em 0,7 no 
mínimo; - Extrato Etéreo em 8,0% no mínimo; Características 
Organolépticas: - Aroma característico; - Acidez baixa e 
moderada; - Amargor moderado; - Sabor característico e 
equilibrado; - Livres de sabor fermentado, mofado e de terra; - 
Baixa adstringência; - Razoavelmente encorpado; - Qualidade 
Global maior que 4,5 pontos da escala sensorial, de bom e 
muito bom;  

300,00 UN 14,85 4.455,00 

21 14790 Alho produto de boa qualidade, os dentes devem estar bem 
definidos e unidos, limpos, firmes e sem machucados. Com 
tamanho de médio a grande.  

20,00 KG 20,26 405,20 

22 14797 Bolacha salgada  Bolacha salgada pacote com 400 gr bolacha 
salgada farinha de trigo fortificada com ferro e acido fólico, 
gordura vegetal, amido, sal, extrato de malte, açúcar invertido, 
açúcar, fermento biológico, fermento químico bicarbonato de 
sódio e acidulante acido láctico.  

50,00 UNID 4,13 206,50 
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23 14807 Doce de leite  Doce de leite cremoso composto de Leite 
pasteurizado padronizado e/ou leite em pó reconstituído, açúcar, 
enzima betagalactosidase e conservador: sorbato de potássio. 
Não contém glúten. Embalagem de 400g  

100,00 UNID 4,73 473,00 

24 14811 Farinha de Trigo  Farinha de Trigo branca especial, tipo 1, 
Premium, enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 
primária: embalagem plástica atóxica contendo no mínimo 5Kg 
do produto. Rótulo contendo identificação do produto, tabela 
nutricional, peso, fabricante, data de fabricação e validade, n.º 
lote. Prazo de validade mínimo de 6 (seis) meses, a partir da 
data da entrega.  

50,00 UNID 16,60 830,00 

25 14833 Margarina Margarina, pote 500 gr com sal, contém óleos 
vegetais líquidos e interesterificados, água, leite em pó 
desnatado reconstituído, soro de leite em pó esnatado 
reconstituído, sal, 15.000 u.i de vitamina? A? Por kg, 
estabilizantes: mono e diglicerídeos de ácidos graxos (ins 471) e 
lecitina de soja (ins 322), conservadores: sorbato de potássio 
(ins 202) e benzoato de sódio (ins 211), acidulante ácido cítrico 
(ins 330), antioxidante: bht (ins 321), tbhq (ins 319) e edta (ins 
385), aroma idêntico ao natural de manteiga, corante 
betacaroteno sintético idêntico ao natural (ins 160ai) e corantes 
naturais: de urucum (ins 160b) e cúrcuma (ins 100). Não 
contém glúten.  Composição de 80% de lipídios.  

300,00 UNID 6,76 2.028,00 

26 14835 Milho para pipoca  Milho para pipoca tipo 1 – embalagem de 
500g – grãos provenientes da espécie Zea mays l., subespécie 
mays, com capacidade de estourar, transformando-se em 
pipoca, quando submetido à temperatura de aproximadamente 
180 graus Celsius. O produto deverá estar em conformidade 
com as leis especificas vigentes.  

150,00 UNID 2,53 379,50 

27 14840 Ovos de galinha brancos GRANDES embalados por dúzias.   100,00 UNID 4,49 449,00 
28 14851 Sal, refinado iodado Sal, refinado iodado. Constituído de 

cristais de granulação uniforme e isento de impurezas e 
umidade, acondicionado em saco plástico, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. Com 96,95% de 
cloreto de sódio e sais de iodo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número 
do lote data de fabricação, quantidade do produto, número de 
registro; Deverá apresentar validade de 6 meses a partir da data 
de entrega. Embalagem de 1 kg.  

50,00 UNID 1,96 98,00 

29 14852 Salsicha  Salsicha  tipo Hot Dog resfriada em pacote embalado 
a vácuo de   Ingredientes: Carne suína, carne mecanicamente 
separada de ave, papada, miúdos suíno, pele suína, água, 
proteína vegetal, sal, amido (máx. 2%), açúcar, aromatizantes: 
aromas naturais, estabilizante: tripolifosfato de sódio, 
conservadores: nitratos e nitritos de sódio, condimento natural, 
Antioxidante: eritorbato de sódio, Corante: corante natural. nâo 
contém glúten  

200,00 KG 8,16 1.632,00 

30 15282 chocolate granulado pacote de 1kg   100,00 UNID 18,98 1.898,00 
31 15283 DOCE DO TIPO BRIGADIRO  DOCE DO TIPO 

BRIGADEIRO PARA ENRROLAR IGREDIENTES 
AÇUCAR ÁGUA LEITE EM PÓ CACAU AMIDO 
MODIFICADO GORDURA VEGETAL ESPESSANTE 
PECTINA CONSERVADOR SORBATO DE POTASSIO 
CORANTE. NÃO CONTEM GLUTEM POTE DE 1KG 

100,00 UNID 19,99 1.999,00 

32 15284 DOCE DO TIPO BEIJINHO DOCE DE COCO TIPO 
BEIJINHO PARA ENRROLAR IGREDIENTES AÇUCAR 
ÁGUA LEITE EM PÓ CÔCO AMIDO MODIFICADO 
GORDURA VEGETAL ESPESSANTE PECTINA 
CONSERVADOR SORBATO DE POTASSIO CORANTE. 
NÃO CONTEM GLUTEM POTE DE 1KG   

100,00 UNID 19,99 1.999,00 
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TOTAL 47.158,00 
Lote: 2 - Lote 002 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 341 SABONETE 90 GR Sabonete em tablete, uso adulto, de 

fragrância suave, o sabonete deverá possuir grande poder 
espumante, ser cremoso o suficiente para nãodesenvolver 
rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar no 
minimo de massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento 
precose, e não causar irritabilidade dérmica, embalagem pacote 
com 01 unidade de 90g, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedênica, número 
do lote, validade e número de registro no Ministério da saúde. 

30,00 UNID 2,19 65,70 

2 345 TOALHA DE ROSTO 100% algodão, felpa dupla, com 03 
tramas 2x2, gramatura entre 301 e 400g/m2, com barra nos 
quatro lados, medindo 70x45cm, cores diversas. 

30,00 UNID 8,66 259,80 

3 13019 SABONETE LIQUIDO EMBALAGEM COM 500ML 20,00 UNIT 9,26 185,20 
4 13710 creme dental creme dental para uso adulto com fluor 

acondicionado em caixa de papel cartão plastificada contendo 1 
tubo de 90g, na embalagem devera conter externamente os 
dados de identificação procedencia numero do lote validade 
numero do registro do ministerio de saude e selo de aprovação 
da associação brasileira de odontologia 

80,00 UN 2,43 194,40 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 705,10 
Lote: 3 - Lote 003 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 353 PAPEL TOALHA C/ 2 ROLOS Papel toalha, folha dupla, 

picotada, cor barnca, super resistente, de rápida absorção, 
primeira qualidade, pacote com dois rolos de 60 toalhas 
medindo 20x22 cm. 

200,00 PCT 4,89 978,00 

2 657 PANO DE PRATO BRANCO ALVEJADO  45x68cm com 
bainha 100% algodão 

100,00 UNID 3,93 393,00 

3 8284 GARRAFA TERMICA CAPACIDADE 1 LITRO Garrafa 
térmica, material plástico, capacidade 1 litros, formato 
cilíndrico, sistema de pressão e ampola em vidro, cor preta. 

4,00 UNID 33,36 133,44 

4 9580 ISQUEIRO ISQUEIRO CHAMA – pre-ajustada em 
conformidade com o padrão ISSO 9994 

30,00 UNID 4,33 129,90 

5 10346 BEXIGAS CORES VARIADAS PCT C/ 50UNID TAMANHO 
65 

200,00 UNID 5,63 1.126,00 

6 11293 GARRAFA TERMICA 2 LITROS Garrafa térmica, material 
plástico, capacidade 2 litros, formato cilíndrico, sistema de 
pressão e ampola em vidro, cor preta. 

4,00 UNIT 54,86 219,44 

7 12291 PALITO DE ESPETINHO PCT C/ 50 UNID 100,00 PCT 2,86 286,00 
8 13682 PANO DE PRATO PANO DE PRATO - Confeccionado em 

tecido branco, felpudo, absorção, medindo aproximadamente 65 
x 40 cm. 

50,00 UN 4,76 238,00 

9 13683 Copo descartável normatizado resistente com capacidade de 
180ml pacote Copo descartável normatizado resistente com 
capacidade de 180ml pacote com 100 unidades 

500,00 UN 4,33 2.165,00 

10 13684 Copo descartável normatizado resistente com capacidade de 
50ml pacote  Copo descartável normatizado resistente com 
capacidade de 50ml pacote com 100 unidade 

300,00 UN 2,29 687,00 

11 13685 Suporte para filtro de café nº 103 6,00 UN 8,96 53,76 
12 13713 guardanapo de papel Guardanapo de pael material celulose 

largura 22cm comprimento 22cm folha simples de cor branca 
100% branca macio pacote com 50 unidades 

300,00 UN 2,63 789,00 

13 13727 FILTRO PARA PASSAR CAFE DESCARTAVEL Nº103 
EMBALAGEM COM 30UN 

100,00 UN 4,19 419,00 
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14 15332 SAQUINHO PARA PIPOCA NA COR BRANCO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 13X17CM SAQUINHO PARA 
PIPOCA NA COR BRANCO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 13X17CM PACOTE COM 500 
UNIDADES 

100,00 UNID 15,20 1.520,00 

15 15335 PRATOS DESCARTAVEIS NA COR BRANCA GRANDE 
RASO 15CM 

100,00 UNID 7,90 790,00 

16 15920 FACA PARA CORTAR PÃO FIO SERRILHADO DE INOX 
LAMINA 8 

3,00 UN 14,50 43,50 

17 16217 EMBALGEM EMBALAGEM DE ISOPOR PARA 
ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTO NUMERO 9 COM 
TAMPA PACOTE COM 50 UNIDADES 

100,00 UN 42,50 4.250,00 

18 16218 COLHER DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO TAMANHO 
MINIMO 16 CM PACOTE COM 50UN 

100,00 UN 6,15 615,00 

19 16219 GARFO DESCARTAVEL PARA REFEIÇÃO TAMANHO 
MINIMO 15CM 

100,00 UN 7,66 766,00 

20 16220 SACO PLASTICO HOT DOG 15X10CM FARDO COM 1000 
UNIDADES 

100,00 UN 9,22 922,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 16.524,04 
Lote: 4 - Lote 004 
Item Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 326 DETERGENTE CONCENTRADO 500ML Neutro 500 ML, 

composição tensoativo iônico, sais inorgânicos, sequestrante, 
neutralizante, conservante, coadjuvante, corantes, essencia, 
embalagem em polietileno virgem com tampa push pool, cor 
amarelo fragância neutro. 

200,00 UNID 2,06 412,00 

2 346 VASSOURA DE NYLON Vassoura com cerdas de nylon luxo, 
com base em madeira resistente, cerdas com comprimento 
minimo saliente de 11 cm, e espessura media de 0,8 mm, 
dispostas em no minimo 4 carreiras de tufos justapostos 
homogêneos de modo a preencher toda base, a fixação das 
cerdas á base deverá ser firme e resitente, cabo de madeira 
plastificada medindo 1,20 m, em emborrachado na ponta para 
rosquear com facilidade na base da vassoura e com gancho na 
outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito acabamento, 
uso doméstico. 

20,00 UNID 9,83 196,60 

3 349 DESODORIZADOR SPRAY 400ML Desodorizador ambiental 
aerosol, sem CFC, essencias suaves, aplicação: aromatizador 
ambiental, frasco com 400ML, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número 
do lote, validade e número do registro no ministério da saúde. 

50,00 FRSC 10,43 521,50 

4 11832 PÁ DE LIXO GRANDE com cabo 10,00 UNID 7,16 71,60 
5 12858 BALDE PLASTICO 15 LT 15LITROS- materiais plástico, 

capacidade de 15 litros, material alça arame galvanizado, cor 
natural 

10,00 UNIT 10,16 101,60 

6 12868 CESTO PARA LIXO 10 LT CESTO PARA LIXO- plástico 
telado minimo 10L para banheiro 

10,00 UNIT 7,99 79,90 

7 13461 AGUA SANITARIA ÁGUA SANITÁRIA. Composição: 
Hipoclorito  de sódio,  hidróxido  de  sódio,  cloreto.Teor  de  
cloro ativo:   2,5% a 3,5% de cloro ativo, estabilizado, odor  
característico,cor  levemente  amarelado, solúvel em água, 
classe corrosivo: 8,numero risco à saúde3; corrosivisidade: 1, 
cor:incolor. Embalagem com 1000ml cada, rótulo com 
identificação do produto,  marca  do  fabricante,  data de 
validade, registro na ANVISA.  Validade de 1 ano, com data de 
fabricação mínima de 2 meses a partir da entrega. 

400,00 UN 3,36 1.344,00 

8 13659 AMACIANTE DE ROUPAS AMACIANTE DE ROUPAS:  
para roupas, tendo como princípio ativo cloreto de diestearil 
dietil amonio, composição básica quaternário de amonio, 

100,00 UN 7,70 770,00 
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corente  e  outras  substâncias  químicas permitidas, teor de não 
voláteis básico, mínimo de 2%,  teror  de  ativos  cationico  
básico,  mínimo  de 1,8%, aspecto líquido viscoso, cor azul, 
tensoativo catiônico, ceramidas conservantes pH (puro): 3,0 a 
3,6,  com composição: cloreto de dialquil dimetil amônio, 
acidulante, coadjuvante, preservante, perfume, corante e 
água.acondicionado em frasco   plástico,   com   2.000   ml,   
contendo na embalagem os dados do fabricante, do produto, 
data de fabricação, prazo de validade e autorização de 
funcionamento do fabricante na Anvisa. 

9 13660 DESINFETANTE LIQUIDO DETERGENTE LÍQUIDO - 
Componente ativo tensoativos: linear alquil benzeno sulfonato 
de sódio, lauril, eter, sulfato de sódio, preservantes, espersantes, 
sequestrantes, fragrancia corante e água.  aplicação limpeza em 
geral, aroma neutro, características adicionais tensoativo líquido  
biodegradável, rendimento 1/250 litros, aspecto físicolíquido. 
Embalagem com 2 lts. O produto deverá apresentar 
características de fluidez, viscosidade e concentração que 
garanta um bom rendimento e ser dermatologicamente testado. 
Necessário registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– ANVISA. O produto não poderá ter data de fabricação 
superior a 30 dias a partir da entrega e deverá ter validade de no 
mínimo de 12 meses. 

200,00 UN 4,73 946,00 

10 13664 ESPONJA LÃ DE AÇO. Composição: Aço Carbono. 
Embalagem: pacote com 14 s ESPONJA LÃ DE AÇO. 
Composição: Aço Carbono. Embalagem: pacote com 8 esponjas 

100,00 UN 2,09 209,00 

11 13665 ESPONJA PARA LOUÇA DUPLA FACE. Com ESPONJA  
PARA LOUÇA DUPLA FACE. Com espuma de poliuretano de 
fibra abrasiva. Apresentação: dupla face (macia e áspera). 
Dimensões mínimas: Comprimento: 110 mm, Largura: 70 mm,   
Altura: 21 mm. Aplicação: limpeza em geral, lavagem 
utensílios de copa. 

100,00 UN 2,83 283,00 

12 13666 FLANELA  para  limpeza  100%  algodão,  bordas overlocadas  
nas  dimen FLANELA  para  limpeza  100%  algodão,  bordas 
overlocadas  nas  dimensões  40x60cm  em  cores diversas 
embalagem com identificação do produto e marca do fabricante. 

100,00 UN 3,13 313,00 

13 13667 INSETICIDA AEROSOL INSETICIDA AEROSOL CONTRA 
MOSCAS, BARATAS E MOSQUITOS com tampa com trava 
de segurança. Composição: ingredientes ativos –D-Aletria1, 
135%, D-Tetrametrina 0,10%, Permetrina 0,10%, veículo, 
propelentes, aditivos e antioxidante. Embalagem minima de 300 
ml. 

20,00 UN 11,26 225,20 

14 13668 LIMPADOR MULTIUSO. Instantâneo. LIMPADOR 
MULTIUSO. Instantâneo. Composição: Linear alquil benzeno 
sulfonato de sódio, tensoativo não iônico, alcalinizante, 
sequestrante, solubilizante, éterglicólico, álcool, perfume e 
água. Embalagens: frascos contendo 500 ml. Embalagem final 
deverá conter n° de lote, data de validade, dados de  
identificação do fabricante, instruções de uso, telefone do SAC, 
n° de registro no Ministério da Saúde/ANVISA 

200,00 UN 4,08 816,00 

15 13670 PANO DE CHÃO. Tipo saco de algodão alvejado, 60 Tipo saco 
de algodão alvejado,com medidas minimas 60cm x 80 cm. 

200,00 UN 7,09 1.418,00 

16 13674 SABÃO EM PEDRA NEUTRO GLICERINADO. SABÃO  
EM PEDRA NEUTRO GLICERINADO. Dermatologicamente 
testato. Composição: Hidróxido de Sódio, Óleo de Coco, 
Cloreto de Sódio, Glicerina, Carbonato de Sódio, Perfume, 
Coadjuvante e Água. Produto biodegradével, contendo Registro 
na ANVISA/Ministério da Saúde. Embalagem: Pacote com de 
200 gramas dividido em 5 pedaços. 

150,00 UN 7,59 1.138,50 

17 13675 SABÃO EM PÓ SABÃO EM PÓ, em embalagem de 01 kg, 
para lavagem de roupas, acondicionado em caixa reciclável de  

300,00 UN 8,89 2.667,00 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA 
         CNPJ 95.685.798/0001-69 

         AV. ANACLETO BUENO DE CAMARGO, 825 – CENTRO 
         84345-000 – VENTANIA - PARANÁ 

18 
 

papelão com tampa facilitadora para fechamento após o uso/ou 
pacote Composição: tensoativo aniônico, alcalinizante, 
sequestrante, carga, coadjuvante, branqueador óptico, corante, 
enzimas, agente anti redepositante, agenteamaciante, perfume e 
água. Componente ativo: linear alquil benzeno sulfonato de  
sódio O produto deverá conter tensoativo biodegradável. 
Deverá constar no rótulo do produto: dados de identificação do 
fabricante, composição, instruções de uso, telefone do SAC, e-
mail e site do fabricante, número da autorização de   
funcionamento e registro na ANVISA, número do registro no 
Ministério da Saúde ou notificação, responsável técnico e 
número do seu respectivo CRQ. MARCA REFERÊNCIA: 
OMO, SURF, BRILHANTE. ARIEL OU TIXAN 

18 13698 ALCOOL EM GEL 70% ANTISSEPTICO PARA 
HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS EMBALAGEM 500G 

100,00 UN 5,86 586,00 

19 13699 AROMATIZANTE Aromatizante/odorizador difusor decorativo 
varios aromas frasco 250ml e 6 astes 

50,00 UN 15,17 758,50 

20 13700 lustra moveis fragancia lavanda embalagem de 500ml 100,00 UN 9,59 959,00 
21 14207 PAPEL HIGIENICO 16 ROLOS Folha Dupla, neutro, alta 

qualidade, branco, 100%fibras naturais. Embalagem: pacote 
com 16 rolos de 30 metros x 10 cm cada. 

170,00 UNID 16,20 2.754,00 

22 15326 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO Saco para 
acondicionamento de lixo com capacidade de 100lts com 10 
micras de espressura na cor preta com largura minima de 63 cm 
e altura minima de 80 cm material em polipropileno pacote com 
100 unidades devera estar em conformidade com as normas da 
abnt nbr 9110/9191/130055/13056 

50,00 UNID 75,40 3.770,00 

23 15327 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO  Saco para 
acondicionamento de lixo com capacidade de 50lts com 07 
micras de espressura na cor preta  material em polipropileno 
pacote com 100 unidades devera estar em conformidade com as 
normas da abnt nbr 9110/9191/130055/13056 

50,00 UNID 58,00 2.900,00 

24 15328 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO Saco para 
acondicionamento de lixo com capacidade de 30lts com 07 
micras de espressura na cor preta  material em polipropileno 
pacote com 100 unidades devera estar em conformidade com as 
normas da abnt nbr 9110/9191/130055/13056 

50,00 UNID 47,66 2.383,00 

25 15329 SACO PARA ACONDICIONAMENTO DE LIXO Saco para 
acondicionamento de lixo com capacidade de 15lts com 07 
micras de espressura na cor preta  material em polipropileno 
pacote com 100 unidades devera estar em conformidade com as 
normas da abnt nbr 9110/9191/130055/13056 

50,00 UNID 31,67 1.583,50 

26 16146 RODO DE BORRACHA RODO DE BORRACHA COM 
CABO DE MADEIRA PLASTIFICADA COM ROSCA 
SUPORTE EM MADEIRA COM 01 BORRACHA COM 
60CM O COMPRIMENTO DO RODO 

20,00 UN 12,40 248,00 

27 16147 RODO CPM ESPUMA DUPLA FACE ACOMPANHADO DE 
CABO DE MADEIRA 

50,00 UN 10,73 536,50 

28 16216 LUVA DE SEGURANÇA PRODUZIDA EM LÁTEX  Par de 
Luva de segurança produzida em látex natural, na cor Amarela, 
revestida internamente com flocos de algodão, punho com 
virola, espessura de NO MINIMO 0,25 mm 

150,00 UN 4,79 718,50 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS ITENS DO LOTE R$ 28.709,90 
 
4. RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES A SEREM EXIGIDAS DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
4.1. A empresa fornecedora obrigar-se-á: 
4.1.1. A substituir, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, quaisquer produtos fornecidos com data de validade vencida ou com prazo de vencimento muito próximo, 
ou que apresentem qualquer tipo de anomalia/defeito. 
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4.1.2. A responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, 
direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios 
ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia. 
4.1.3. A licitante classificada em 1ª colocação para os itens a seguir enumerados, deverá apresentar amostra dos 
mesmos dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos, na sede da Prefeitura Municipal para verificação de atendimento 
ao licitados: LOTE 01 ITENS:  01-11-12-20-22-23-24-25-30 LOTE 02 ITENS 01-02-03-04 LOTE 03 ITENS 01-
02-08-12 LOTE 04 ITENS 01-03-07-08-09-10-11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-24-25-26-27-28 . Os itens 
que não atenderem exatamente conforme descritos neste termo de referencia, ou se a proponente não atender ao 
prazo estipulado, será desclassificada e assim convocada a 2º classificada. 
 
5. PRAZO DE ENTREGA 
5.1. O prazo máximo de entrega dos produtos que vierem a ser requisitadas pelo Município de Ventania é de 5 
(cinco) dias corridos, contados da emissão da Requisição de Compras pelo Departamento de Compras da Prefeitura. 
5.2. A validade dos produtos devera ser de no minimo 6 (seis) meses a contar da data de entrega dos produtos. 
5.3. No caso de haver qualquer irregularidades nos produtos entregues, a validade será contada a partir da nova data 
da substituição dos mesmos. 
5.4. A proponente contratada deverá realizar as entregas conforme forem requisitadas. 
 
6. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega dos produtos que vierem a ser requisitados, terá de ser realizada na Secretaria Municipal de Ação Social e 
Assuntos da Família, Prefeitura Municipal e Saúde. 
 
7. ADJUDICAÇÃO 
Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em primeiro lugar, a 
proposta que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste Termo de Referência e do Edital de licitação, 
aquela que apresente menor preço para cada item licitado. 
 
8. PAGAMENTO 
O pagamento pelo fornecimento dos produtos requisitados e entregues dar-se-á em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos mesmos, contados do atesto da respectiva Nota Fiscal. 
 
9. PENALIDADES 
A proponente vencedora estará sujeita as penalidades previstas no edital e seus anexos. 
 
10. GESTOR 
A gestão do Contrato ficará a cargo da SECRETARIA SOLICITANTE. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte dias de dezembro de 2019. 
 
 
 
 

Terezinha Aparecida de Oliveira Marcelo Bahnert de Camargo 
Secretária Municipal de Ação social e Assuntos da 

Família 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 

Luiz Mário de Oliveira Aguinaldo Pupo Pereira 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos p/Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove totais poderes para 
participar do pregão. 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (razão social da empresa), com sede (endereço 

Completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF 
sob o  nº 
................................  e Inscrição Estadual nº 

......................................, neste ato representada por seu (qualificação (ões) do(s) outorgante(s)), Sr.(a.) 

........................................., portador (a) da Cédula   de   Identidade   nº .................... e   CPF nº 

..........................................., nomeia (m) e constitui(em) seu   bastante Procurador o(a) Sr.(a.) 

................................................. ,  portador(a) da  Cédula  de Identidade  nº .................... e CPF nº 

..........................................., quem confere(em) amplos poderes para representar a (razão social da empresa) perante 
o Município de Ventania PR no que se referir ao Pregão Presencial nº 0xx/<ANO ABERTURA LICITACAO>, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e declaração 
de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de 
preços na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor recurso 
administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e 
demais compromissos. A presente procuração é válida até o dia... /.../... 
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos legais. 
 
Local e data. 
 
Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme contrato social da 
empresa. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da validade da mesma. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Presencial nº 42/2019, instaurado por esse Município de Ventania, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 
 
 
 
Eu, (nome completo do signatário), representante legal da empresa (razão social da licitante), interessada em 
participar do Pregão Presencial nº 42/2019, declaro sob as penas da lei que, em relação à empresa acima 
mencionada, inexistem fatos impeditivos (suspensão temporária de contratar) junto ao Município de Ventania 
quanto à sua habilitação nesta licitação. 
 
 
 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DEBITO COM FORNECIMENTO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 
 
Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 42/2019, instaurado por esse Município, que não encontramo-nos em débito com fornecimento de 
materiais e/ou serviços para com o Município de Ventania. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 
 
Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o 
inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 
 
 
(Local e Data) 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 
 
Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 42/2019, instaurado por esse Município, que aceitamos todas as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VIII 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 
 
Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 
10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, de que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos neste Edital. 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO IX 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUIÇÃO DE ME OU 
EPP 

 
 
 
 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA - PR 
 
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2019 
 
Nome da empresa, CNPJ nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, 
para efeito do disposto na LC 123/2006. 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) 
legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO X 
 
 
 
 
Dados da empresa proponente 
 
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ventania /Pr. 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ___/, instaurado por esta Prefeitura, que não possui no 
quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 3º grau com 
(cônjuge, companheiro, consangüíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo ou em comissão 
ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento, ligado ao departamento de licitações e 
contratos ou Secretaria solicitante do certame, nos termos do Prejulgado de n.º 09 do TCE/PR, bem como, 
não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação. Na 
hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de erro substancial à minha 
pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal (declaração falsa ou diversa do que 
deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações). 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 201__. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável da proponente) 
 
 

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº <NUMEROCONTRATO>/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº_42/2019 

 
Aos <DATAINICIOVIGENCIA#E> , na sede do MUNICÍPIO DE VENTANIA  – PR, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.685.798/0001-69, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
em exercício, de mandato e funções, Sr. Antônio Helly Santiago, portador da cédula de identidade com o RG sob o 
nº xxxx/PR e o CPF sob o nº xxxxx, residente e domiciliado nesta cidade, e denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR, RESOLVE instituir ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP nº 
<NUMEROCONTRATO>/2019, decorrente da licitação sob modalidade de Pregão Presencial nº 42/2019 para 
registrar  os preços, apresentados pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, situada à 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, neste ato representada por seu sócio administrador 
Sr. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, portador da cédula de identidade com o RG 
sob o nº <FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>/PR e o CPF sob o nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, residente e domiciliado na cidade de Ventania PR 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETOREPRESENTANTE>, denominada simplesmente 
DETENTORA, para futura e eventual aquisição de produtos de higiene e limpeza, generos alimenticios e copa e 
cozinha, a qual constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão prevista no art. 
15 da Lei 8.666/93, bem como do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 segundo as cláusulas e 
condições seguintes, que passa a fazer parte desta: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E VALOR 
1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para futura e eventual Registro de Preço para futuras e eventuais 
aquisição de produtos de higiene e limpeza, generos alimenticios e copa e cozinha, em conformidade com as 
especificações contidas no edital e na proposta apresentada na licitação, que integram este instrumento.  
 
1.1.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração, mediante 
consulta prévia à Fornecedora, cabendo a esta, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
1.2. O valor global estimado para a presente Ata de Registro de Registro de Preços é de até R$ 
<VALORCONTRATO> (<VALORCONTRATO#E>);  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada, nos termos do art. 12 do Decreto Federal 7.892/2014 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA SOLICITAÇÃO DOS produtos 
3.1. A Secretaria interessada solicitará os materiais registrados, e o setor de compras emitirá a Requisição de 
Compras à empresa detentora da Ata.  
 
3.2. A empresa receberá através de e-mail, ou pessoalmente a Requisição de Compras, e terá um prazo de 02 (dois) 
dias para efetuar a entrega dos produtos constantes da Requisição de Compras. 
 
3.3. A não entrega dos produtos, será motivo de aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no edital de 
licitação que originou a mesma. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E PRODUTOS 
4.1. Os preços dos produtos a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora do 
certame que lhe deu origem conforme quadro abaixo: 
<ITENS.CONTRATO#T> 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO/FORNECIMENTO 
5.1. Os produtos, objeto do Registro de Preços serão entregues de forma que o município solicitar a serem 
informadas na ocasião da solicitação que se fará através da emissão de Requisição de Compras emitida pelo Setor de 
Compras da Prefeitura Municipal de Ventania, atendendo a pedido de cada Secretaria interessada. 
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5.2. Os produtos, no ato da entrega deverão estar acompanhados da Nota Fiscal descritiva, constando numero da 
Autorização de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND do INSS e 
CRF do FGTS. 
 
5.3. As despesas decorrentes de fretes, embalagens, seguros, mão de obra, etc., correrão às expensas da fornecedora. 
 
5.4. Os produtos serão recebidos na Secretaria Municipal de Administração e Educação, pelo responsável da 
Secretaria, o qual irá atestar na Nota Fiscal, o recebimento dos produtos. 
 
5.5. Na hipótese de rejeição, por entrega dos produtos em desacordo com as especificações, a FORNECEDORA 
deverá repor os produtos devolvidos, no prazo de 24 (vinte quatro) horas. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS 
6.1. Nos preços, dos produtos que vierem a ser Requisitados, incluem todos e quaisquer encargos fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros, mão de obra.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 
7.1. Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos especificados no Anexo 01 do Edital de 
Pregão Presencial nº 42/2019 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, de acordo com o preço registrado. 
 
7.2. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 
 
7.3. Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 
contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 
 
7.4. Responder perante o ÓRGÃO GERENCIADOR e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes na 
condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do objeto. 
 
7.5. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e 
que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 
7.6. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o 
cumprimento da contratação. 
 
7.7. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do fornecedor/prestador 
com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização 
expressa do Contratante. 
 
7.8. Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.9. Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais que se fizerem 
necessários para a boa execução do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES PARTICIPANTES 
8.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de acordo 
com a cláusula oitava. 
8.2. Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem necessários. 
 
8.3. Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
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8.4. Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade. 
 
8.5. Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou suspensão 
de fornecimento. 
 
8.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração da 
Ata de Registro de Preços. 
 
8.7. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO 
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
I - Pela Administração, quando:  
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
b) a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
c) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
e) por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração;  
f) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será feita pessoalmente ou 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços. 
g) no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação 
no Diário Oficial do município, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 
  
II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:  
a) à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
10.1. As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões) orçamentária(s) e 
recursos financeiros a ser(em) indicada(s) na Requisição de Compras, na ocasião da solicitação de entrega da 
mercadoria, no entanto, segue abaixo a dotação informada pelo Setor de Contabilidade: 
<DOTACOES.CONTRATO#T> 

 
10.2. As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua conta. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecução das condições estipuladas, ou 
execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a DETENTORA ficará sujeita às penalidades: 
11.1.1. Advertência por escrito à DETENTORA sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações 
assumidas e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 
11.1.2. Multa, observados os seguintes limites: 
11.1.2.1. 10 % (dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, até o 30o (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total da obrigação; 
11.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, na hipótese do FORNECEDOR 
injustificadamente desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, ou cancelamento do Contrato de Preços, bem 
como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato 
e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
11.1.3. Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos do Art. 87, II, da Lei 
Federal 8666/93; 
11.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o licitante descumpra as 
condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a proposta, enseje o retardamento 
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da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se de modo inidôneo ou 
cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.2. O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e, caso não sejam 
suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 
 
11.3. As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de ofício ou por provocação pelo responsável pelo 
Controle Interno desta Prefeitura. 
 
11.4. A pena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital. 
 
11.5. As multas E outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniência 
administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente da Administração 
Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
12.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a cargo da 
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta Ata, por 
conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão nº 42/2017 – Forma Presencial e seus 
anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o preço de fechamento 
da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de estarem anexos. 
 
13.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta Ata, 
definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora celebrada. 
 
13.3. Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente. 
 
13.4. Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente. 
 
13.5. Além do preço do primeiro colocado, serão registrados tantos fornecedores de bens ou prestadores de serviços 
quantos concordarem, respeitadas as quantidades oferecidas em cada proposta, obedecendo a ordem crescente dos 
preços ofertados,  
 
13.6. Fica eleito o Foro da comarca de Tibagi -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata. 
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, de tudo 
cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania -PR,<DTINICIOEXECUCAO> 
 

MUNICÍPIO DE VENTANIA 
CONTRATANTE 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME> 
CONTRATADA 

Antonio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE> 
Sócio Administrador 
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